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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  
CNPJ 18.538.208/0001-24 

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2026 - 
CONISUL 

 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2026 3 
CONISUL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL 
DO ESTADO DE ALAGOAS E A EMPRESA UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação da referida ata de registro de 
preços, visando alterar: 

 
a) Item 26, onde se lê: MARCA: ABBOTT, leia-se: ABBOTT/DUPHALAC. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 3 DA RATIFICAÇÃO 
2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas na ata de 

registro de preços nº 023/2026, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA PUBLICAÇÃO 
3.1. O Consórcio intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas 3 CONISUL providenciará a 

publicação resumida do presente Termo no Diário Oficial de Penedo/AL, para sua 
eficácia. 

 
 
 

Maceió/AL, em 27 de fevereiro de 2026  
 
 
 

PEDRO HERMANN MADEIRO 
 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS 
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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  
CNPJ 18.538.208/0001-24 

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 - 
CONISUL 

 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 3 
CONISUL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL 
DO ESTADO DE ALAGOAS E A EMPRESA CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação da referida ata de registro de 
preços, visando alterar: 

 
a) Item 20, onde se lê: MARCA: CIMED, leia-se: VITAMEDIC. 
b) Item 38, onde se lê: MARCA: BELFAR, leia-se: CIMED. 
c) Item 48, onde se lê: MARCA: CIMED, leia-se: BELFAR. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 3 DA RATIFICAÇÃO 
2.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas na ata de 

registro de preços nº 01/2026, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este instrumento.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA PUBLICAÇÃO 
3.1. O Consórcio intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas 3 CONISUL providenciará a 

publicação resumida do presente Termo no Diário Oficial de Penedo/AL, para sua 
eficácia. 

 
 
 

Maceió/AL, em 27 de fevereiro de 2026  
 
 
 

PEDRO HERMANN MADEIRO 
 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS 
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PORTARIA N.º 14.010, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

Nomeia Carlos Henrique Santos da Silva para o 

cargo de Assessor Técnico, Símbolo AT-4, da 

Superintendência Administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear CARLOS HENRIQUE SANTOS DA SILVA para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Técnico, Símbolo AT-4, da Superintendência Administrativa, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de março 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 27 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      Prefeito Municipal 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434

Assinado de forma digital 

por RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.02.27 12:10:33 

-03'00'



Sexta-feira
27 de Fevereiro de 2026
5 - Ano XIV - Nº 5002 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODUYMTCZMEIZMKUWQZA2MZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 14.009, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

 

 

Exonera Ângela Maria de Oliveira Santos do 
cargo em comissão de Assessor Técnico, 
Símbolo AT-4, da Superintendência 
Administrativa da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, símbolo AT-4, da Superintendência Administrativa, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Penedo, 27 de fevereiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de 
Vila e 184º ano de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.02.27 12:11:25 -03'00'
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